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RESOLUÇÃO Nº 06/2025 - CES/MT

O CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar nº 22, de 09 de novembro de 
1992, que institui o Código Estadual de Saúde;

Considerando o artigo 198, inciso III, da Constituição da República, que 
prevê a participação da comunidade como diretriz do Sistema Único de 
Saúde - SUS;

Considerando o artigo 196, da Constituição Federal, que dispõe que a 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras 
providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei no 8.080/1990, para dispor sobre a organização do 
SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 
saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei n° 12.288, de 20 de julho de 2010, que institui o 
Estatuto da Igualdade Racial;

Considerando a Lei nº 12.479/2024, de 09 de abril de 2024 que 
institui o Protocolo Antirracista, que obriga espaços públicos e de grande 
circulação, incluindo unidades de saúde, a adotarem medidas concretas de 
enfrentamento ao racismo;

Considerando Lei nº12.432, de 09 de fevereiro de 2024 que dispõe sobre 
o Plano Plurianual do Estado de Mato Grosso para o quadriênio 2024 -2027;

Considerando o Plano Estadual de Saúde de Mato Grosso 2024 -2027;
Considerando a Portaria GM/MS nº 992 de 13 de maio de 2009, que 

instituiu a Política Nacional de Saúde Integral da População Negra 
(PNSIPN);

Considerando a Portaria GM/MS de 6 de dezembro de 2023 que institui 
a Estratégia Antirracista na Saúde e o Termo de Execução Descentralizada 
(TED) nº 166/2023, no âmbito do Eixo 1 - Apoio Estratégico à Implementação 
da PNSIPN, que visa apoiar tecnicamente estados e municípios na 
estruturação e fortalecimento da política;

Considerando a Nota Técnica nº 9/2024-CGMA/DEMAS/SEIDIGI/MS, 
que levanta e analisa informações sobre a Política Nacional de Saúde 
Integral da População Negra (PNSIPN);

Considerando a Portaria nº 0280/2025/GBSES Institui o Grupo Técnico 
de Promoção da Equidade no Cuidado em Saúde - GTPECS no âmbito da 
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso;

Considerando a Nota Técnica Recomendatória Nº 00428/2025/COPHS/
SES de 31 de julho de 2025; para Inclusão da Equidade nos Planos 
Municipais e Estadual de Saúde de Mato Grosso, como nas populações em 
situação de vulnerabilidade;

Considerando que a equidade racial em saúde deve ser assegurada 
nos instrumentos de gestão do SUS, como o Plano Estadual de Saúde, 
a Programação Anual de Saúde e os Relatórios de Gestão, com recursos 
orçamentários próprios e indicadores de monitoramento desagregados por 
raça/cor;

Considerando o artigo 13º, alínea “a”, Parágrafo Único, do Regimento 
Interno do Conselho Estadual de Saúde de Mato Grosso - CES/MT;

Considerando a deliberação do Pleno do Conselho Estadual de Saúde 
de Mato Grosso - CES/MT na reunião ordinária realizada em 06 de agosto 
de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Recomendar que a gestão da Secretaria de Estado de Saúde-SES/
MT implante e implemente a política de saúde da população negra.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá -MT, 1º de dezembro de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Presidente do Conselho Estadual de Saúde

Homologada:
MAURO MENDES

Governador do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1762380#70#1782099/>

Protocolo 1762380

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FAPEMAT

FUNDAÇÃO DE AMPARO À  PESQUISA
<#E.G.B#1762262#70#1781982>

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL: Bolsa IC 2025 - Cooperação no 0143/2025 
FAPEMAT/IFMT - FAPEMAT-PRO-2025/02320. Espécie: Termo de 
Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Náthally Marques Sousa. 
Objeto: Concessão de Bolsa tipo IC. Valor: R$ 700,00 (setecentos Reais) 
mensais. Duração: 12 (doze) meses; Data da Assinatura: 28/11/2025. 
Vigência da bolsa: 01/12/2025 à 30/11/2026. Assinam: Marcos de Sá 
Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Concessionário - Náthally 
Marques Sousa e Carlos Gracioli Neto - Orientador.

EXTRATO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A PROJETOS 
DE PESQUISA - EDITAL: Projeto Bolsas PQMT 2025 - FAPEMAT-
PRO-2025/02310. Espécie: termo de concessão firmada entre a FAPEMAT 
e André da Silva Abade.  Objeto:  auxílio financeiro para desenvolvimento 
e conclusão do projeto de pesquisa. Valor: R$ 94.320,00 (noventa e 
quatro mil e trezentos e vinte reais). Duração: 36 (trinta e seis) meses; 
Data da Assinatura: 27/11/2025. Vigência: 27/11/2025 à 26/11/2028. 
Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, 
Concessionário: André da Silva Abade e Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Barra do Garças - IFMT - Júlio César 
dos Santos - INSTITUIÇÃO EXECUTORA

EXTRATO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A PROJETOS DE 
PESQUISA - EDITAL: PPSUS 004/2025 - FAPEMAT-PRO-2025/02004. 
Espécie: termo de concessão firmada entre a FAPEMAT e Urandi João 
Rodrigues Junior.  Objeto:  auxílio financeiro para desenvolvimento e 
conclusão do projeto de pesquisa. Valor: R$ 169.437,53 (cento e sessenta 
e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e três centavos). 
Duração: 24 (vinte e quatro) meses; Data da Assinatura: 26/11/2025. 
Vigência: 26/11/2025 à 25/11/2027. Assinam: Marcos de Sá Fernandes da 
Silva - Presidente da FAPEMAT, Concessionário: Urandi João Rodrigues 
Junior e Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT-Campus - Sinop - 
Bruno Bernardo de Araújo - INSTITUIÇÃO EXECUTORA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A PROJETOS DE PESQUISA 
- EDITAL no 004/2024 - MULHERES E MENINAS NA COMPUTAÇÃO, 
ENGENHARIAS, CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA - PROCESSO No. 
FAPEMAT-PRO-2024/00812. ESPÉCIE: Termo de Outorga de Subvenção 
Econômica firmada entre a FAPEMAT e Mineia Cappellari Fagundes. 
OBJETO: Prorrogação do período de vigência, passando a vigorar até 
22/05/2026. DATA DE ASSINATURA: 13/11/2025. ASSINAM: Marcos de 
Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, CONCESSIONÁRIO: 
Mineia Cappellari Fagundes e UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - UNEMAT - Cáceres - Vera Lúcia Da Rocha MAQUEA - 
INSTITUIÇÃO EXECUTORA

EXTRATO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A PROJETOS DE 
PESQUISA - EDITAL: PPSUS 004/2025 - FAPEMAT-PRO-2025/01998. 
Espécie: termo de concessão firmada entre a FAPEMAT e Larissa 
Maria Scalon Lemos.  Objeto:  auxílio financeiro para desenvolvimento e 
conclusão do projeto de pesquisa. Valor: R$ 85.499,67 (oitenta e cinco mil, 
quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos). Duração: 
24 (vinte e quatro) meses; Data da Assinatura: 25/11/2025. Vigência: 
25/11/2025 à 24/11/2027. Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - 
Presidente da FAPEMAT, Concessionário: Larissa Maria Scalon Lemos e 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - UNEMAT- Cáceres 
- Vera Lúcia Da Rocha MAQUEA - INSTITUIÇÃO EXECUTORA
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